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ANEXO I - JUSTIFICATIVAS 

 
Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade do equipamento a ser adquirido, previstas no Termo de Referência e que aqui 
após relacionadas passam a integrar o TR. 
 
Aprovação do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – ETP:  O Termo de 
Referência e o Estudo Técnico Preliminar foram aprovados por ato da autoridade competente, 
conforme consta do processo 59550.001849/2021-50, peças 08 e 09. 
 

Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação: Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente 
necessária a contratação dos fornecimentos objeto da presente licitação. As políticas públicas 
voltadas para a solução das carências do Nordeste, apesar de terem proporcionado alguns 
progressos, ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da região, 
que se situam entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso 
entre políticos e administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto à 
urgência da adoção de medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região 
e de reduzir a escassez de água principalmente das comunidades rurais difusas do semiárido, 
bem como a modernização das técnicas produtivas empregadas nas culturas agrícolas da 
região. Nesse contexto se insere a necessidade de qualificar as condições de manutenção e 
expansão das estruturas que envolvem a iluminação pública nos municípios de Alagoas que, 
conforme exposto no ETP, possui os piores indicadores de desenvolvimento humano do país, 
bem como aprimorar a infraestrutura logística de entidades da economia solidária de nossa área 
de atuação.  
 
A crise econômica provocada pela emergência sanitária decorrente da pandemia do novo 
Coronavírus, afetou de maneira decisiva a capacidade de arrecadação dos municípios 
brasileiros, com atenção especial para os pequenos municípios, dependentes quase que 
exclusivamente dos recursos oriundos do Fundo de Participação dos Municípios – FPM. Como 
a qualidade da infraestrutura de iluminação pública impacta diretamente nos indicadores de 
segurança pública e bem-estar da população, a distribuição dos equipamentos ora licitados aos 
municípios do estado de Alagoas, poderá contribuir para a mitigação de problemas que mantém 
os índices de desenvolvimento humano tão baixos. Assim, o objeto desta licitação pretende 
ajudar a reverter parte dos problemas acima mencionados em duas frentes, quais sejam a 
dotação de condições objetivas de melhoramento da capacidade de expandir e conservar a 
iluminação pública dos municípios beneficiários de doação futura, bem como a dotação de 
entidades da economia solidária do interior do Nordeste, com especial atenção àquelas 
localizadas no interior do estado de Alagoas, de melhores condições de transporte dos produtos 
cultivados e beneficiados por seus associados que, pelo vultuoso valor que representam, quase 
nunca é possível de se fazer. 
 
Com o objetivo de proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de acesso a 
melhores condições de sobrevivência, numa perspectiva de segurança pública e de melhoria da 
qualidade de vida em ambiente salubre nos aglomerados urbanos e nos ajuntamentos humanos 
na zona rural foi aprovada a aquisição dos bens, objeto desta licitação. 
 
Motivação da contratação, informar para fins de instrução do processo: 

a) Os benefícios diretos e indiretos são visíveis principalmente para melhoria das condições 
de vida das populações residentes do estado de Alagoas; 

b) Os equipamentos apresentados representam o mínimo indispensável para composição 
das estruturas necessárias, plenamente sintonizados ao planejamento existente; 

c) Os equipamentos descritos no planejamento, são compatíveis com as normas brasileiras 
de produção de alimentos em consonância com a legislação ambiental e vigilância 
sanitária; 
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Os fornecimentos objeto deste certame são de natureza NÃO CONTINUADA, de modo que 
serão realizados de forma parcelada, conforme a conveniência e planejamento da Codevasf, 
expressas por meio de Ordem de Fornecimento concernente a cada item específico; 
 
DIVISÃO DO OBJETO: O objeto tem natureza divisível, conforme prevê a legislação. Efetuando 
a divisão em vários itens, possibilita aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a 
competitividade, garantindo a viabilidade técnica e econômica e a economia de escala.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço  
 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO: Trata-se de fornecimento de bens comuns e 
visa ampliar a competição, permitindo a obtenção de um melhor preço pela administração, com 
a possibilidade de lances verbais e negociação direta pelo pregoeiro, conforme art. 1º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. A técnica envolvida na execução do fornecimento 
objeto desta licitação é conhecida no mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma 
objetiva de execução, conforme consta das Especificações Técnicas que integrarão o Edital e 
planilhas de quantidades e preços máximos.  
O Termo de Referência e Especificações Técnicas definem de forma criteriosa e objetiva o 
escopo do fornecimento/serviços que serão contratados. 
 
Da adoção SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS): A 5ª Superintendência Regional 
recebe, constantemente, demandas da sociedade alagoana, por bens que forma o conjunto 
objeto desta licitação. Para atender tais demandas, é necessário, conveniente, oportuno, 
econômico e eficiente que os procedimentos se deem através de aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas. Esta forma de contratação dispensa grande logística e dispêndios vultos 
de única vez, além de facilitar a administração de recebimento e destinação (art. 3º, II, Dec. 
7.892/2013). 
 
Da admissão de adesão dos órgãos não participantes: Sim – A adesão a Ata de Registro de 
Preços promove a eficiência nas contratações públicas pois, por serem mais céleres, facilitam o 
planejamento da gestão, promovem economicidade ao contratar pelo melhor preço e pouco 
custo. Além de otimizar a gestão, sem se afastar-se dos princípios da Administração Pública 
quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, 
economicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo, pode ser ainda uma alternativa de contratação no caso de necessidade de execução 
orçamentária, observando no caso em concreto a urgência na aquisição dos referidos bens. As 
adesões são ferramentas para otimizar o serviço público, no que diz respeito a eficiência e 
celeridade nas aquisições públicas. A contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Público 
depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e burocráticos. Já um procedimento 
de adesão a uma licitação torna bem mais simples e célere uma contratação necessária e 
urgente pelos órgãos públicos, inclusive pelas Superintendências Regionais da Codevasf. Não 
obstante ser auto-evidente a vantagem de uma adesão, esta se coloca como uma exceção ao 
dever de licitar. 
 
Justificativa da adoção do valor estimado público: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – 
Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de 
referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é 
obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, 
por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação 
do orçamento. 
 
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% ÀS MEs e EPPs: O Decreto nº 8.538/2015 impõe aos órgãos 
e entidades contratantes o dever de, na feitura de licitação para aquisição de bens de natureza 
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, reservar cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. Portanto, o objeto em tela é de natureza divisível e não apresenta possibilidade 
prejuízo para o conjunto do fornecimento. No entanto, optou-se pela reserva do quantitativo de 
uma unidade de cada item, dado que os preços dos itens adjudicados em pregões anteriores 
tem, no caso das cotas para ME e EPP, alcançado preços desvantajosos para administração. 
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CONSÓRCIO: Não permitido - A logística necessária para cumprimento do objeto não exige o 
envolvimento de empresas com diferentes especialidades, não sendo, consequentemente, 
pertinente a formação de consórcios. Ademais, o objeto, além de tratar-se de bem comum 
disponível no mercado, não requer esforço coletivo para sua execução. Aliás, ele é dividido em 
vários itens, o que facilita a execução, por si só, por vários fornecedores. Admitir consórcio, além 
de injustificável, não traria nenhuma vantagem ao contratante, ou mesmo, à competitividade do 
certame. 
SUBCONTRATAÇÃO: Não permitida - Não se afigura conveniente e oportuno tal instituto, pois, 
nesta natureza de objeto, seria permitir a sua terceirização ou cessão. O fornecimento dos bens 
comuns objeto deste TR, se concretiza, em sua inteireza, por ausência de fornecimentos 
complementares especiais que demandem a intervenção de terceiros. Permiti-la, seria dividir o 
objeto após a contratação, sem trazer qualquer vantagem ao contratante ao caráter competitivo 
do certame. 
 
Garantia de Execução (caução): Como garantia para a completa execução das obrigações 
contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de 
Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente 
integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora 
autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada.  
 
Da Publicação de Intenção de Registro de Preços: Não – Há considerável expectativa de que 
haja a liberação de crédito orçamentário para que a contratação de materialize ainda presente 
exercício orçamentário, o que conduz a administração a zelar para que o certame seja concluído 
em prazo compatível. Desta forma, permitir a participação de outros órgãos/entidades, obrigando 
a administração a conceder prazo para Intenção de Registro de Preços, o que poderia inviabilizar 
a conclusão do certame licitatório antes do dia 31 de dezembro de 2021. 
 


